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PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO~

PROJETO DE LEI n9 51/76

Autoriza abertura de crédito especial.

O Povo do Municipio de Ouro Preto, por seus repr~
sentantes na Câmara Municipal, decreta e eu, em seu nome, ,
sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a
abrir crédito.especial da importância de Cr$ 1.801,25 (hum'
mil, oitocentos e um cruzeiros e vinte e cinco centavos),
destinada ao pagamento ã Empresa Brasileira de Correios e
Telegraf09,relativo a despesas com expedição de correspon -
dência postal e telegráfica, no exercício de 1975.

Art. 29 - Consideram-se recursos para o fim do ar. .

tigo primeiro, os previstos no parágrafo primeiro do artigo
. .

43, da Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de su

a publicação .
Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, 02/08/76.

Genival Alves Ramalho .
PREFEITO MUNICIPAL .
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